
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36 ,570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

denoeinação do vio públioo no Bairro 

SEo Jooé do IMunfoi 

O Povo do Mmioípio de Viçooo, por 

goto aprovou, e eu, en oeu noa», promulgo o eanoiono o 

tonteo ll 

Leil 

Art* 1> - Fioo denoninoda Rua Jooe Sooreo do Rooho o vio 

publioo otuolBMnte oonheoido ooa» Ruo do Bohio, no Bairro São Jooé do M.-

UBifo, looal 1 aada entre a Batrada Viçooo - Soo Miguel e o Ruo sSo Lourenço 

perto do Proço Luslo Rodriguee* 

Art* 2' - O Bzooutivo Mniolpol providenoiará a oinolisoção 

do rofeildo ruo dentro de 60 (oeooento) dioo o portir do doto de proaailgo-

ção deoto Lei e forá oo devidoo ooBuoioaçSea à GESaC, TELEHIG* BCT e SAAB* 

Art* 3* - Bata Lei antrará em vigor na data de aua publica

ção revogadaa os dioposiçõeo en oontrário* 

Viçooo, 30 de oaio de 1985 

Jooe Aaiõrioo Garoia 

Prefeito Hunioipal 

( A)roTado ea oeooão do Canara Umioipol, em 28/O5/B5 ) 
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